
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 OFÍCIO CIRCULAR Nº 30/2022/GABINETE/PROGRAD/UFES  

 

Vitória, 03 de junho de 2022. 

 

 

Às/aos diretoras/es de centro e coordenadoras/es de curso. 

 

 

 

Assunto: IN N. 07/2022 sobre continuidade das aulas. 

  

 

 

Senhoras/es diretoras/es e coordenadoras/es, 

 

cumprimentando-as(os) cordialmente, encaminhamos a Instrução Normativa n. 7/2022, 

que orienta sobre a continuidade das aulas nos cursos de graduação da Universidade Federal do 

Espírito Santo no primeiro semestre de 2022. 

 

Atenciosamente, 

 

Cláudia Maria Mendes Gontijo 

Pró-Reitora de Graduação 

Universidade Federal do Espírito Santo 
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